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LEI N° 7.514, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

 
DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  PARA  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir a Ação: 2.338 – Programa Itajaí Segura – Operações
Especiais,  as naturezas das despesas e suas despesas correspondentes na Lei  Orçamentária Anual -  LOA (Lei  nº
7.467, de 27/12/2022).
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito adicional especial até a
importância de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas:
 
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.338 – Programa Itajaí Segura – Operações Especiais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.35/716
Valor: R$ 900.000,00
 
Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.338 – Programa Itajaí Segura – Operações Especiais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.35/717
Valor: R$ 200.000,00
 
Art. 3º O crédito adicional especial aberto no art. 2º, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), será
coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de agosto de 2023.

 
 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PROCURADORIA-GERAL

Procuradoria Legislativa

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


